
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

REQUER APROVAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA QUE VISA DEBATER SOBRE
SAÚDE MENTAL E EMOCIONAL E SEUS
P R I N C I P A I S  I M P A C T O S  N A
ADOLESCÊNCIA.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 133, do Regimento Interno desta Casa, requeiro ao Senhor Presidente
o envio deste Requerimento aos Excelentíssimos Senhores da MESA DIRETORA DA CÂMARA 
PARA APROVAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE VISA DEBATER SOBRE SAÚDE
MENTAL E EMOCIONAL E SEUS PRINCIPAIS IMPACTOS NA ADOLESCÊNCIA. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Esta  audiência  pública  visa  abordar  os  principais  transtornos  que  impactam a  saúde  mental  e
emocional na fase da adolescência, bem como, discutir ações estratégicas para fortalecer e ampliar o
atendimento psicossocial no município, além das articulações com outras políticas públicas. 
A adolescência é um momento único, complexo e formativo. Diferentes mudanças no aspecto físico,
emocional e social influenciam o comportamento e podem afetar a saúde mental. É possível que essas
alterações comportamentais gerem dilemas que exigem atenção profissional especializada para reduzir
os impactos resultantes dos problemas típicos dessa etapa da vida. 
Em termos da carga da doença entre adolescentes, a depressão é a terceira causa principal. O suicídio é
a segunda principal causa de morte entre os jovens de 15 a 29 anos.  
A Organização Mundial de Saúde (OMS) já anunciou que a maioria dos transtornos mentais que
afetam adolescentes e jovens não é diagnosticada e nem tratada. A ausência desse tratamento tem
grande impacto no desempenho educacional, pessoal e profissional. 
Logo, a busca de alternativas para atenuar os impactos desses transtornos sobre a juventude é de
extrema importância. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submetemos  à  apreciação  da  mesa  a  aprovação  do  presente
requerimento. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de agosto de 2022.
 

 
 

Michelly Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
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